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. Parecer Contabil do Departamento de Contabilidade
acenando positivamente quanto a existéncia dos aludidos
recursos, bem como indicando a dotagdo orcamentaria a ser
utilizada;

" Termo de Referéncia — TR;
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referida lei e com as leis orcamentarias, bem como abordar todas as consideragoes
técnicas, mercadolégicas e de gestdo que podem interferir na contratacao,
conforme previsto no caput do art. 18.

Conforme consta registrado nos documentos do estudos técnicos
preliminares, o objeto da contratagéo nao estd previsto no Plano de Contratacoes
Anual do municipio de Itatba para o exercicio de 2025.

Ji osartlg“"18 da Lei*n®“14.1:3¢< de 2021 ‘elenca providéncias e
“ins : abaixo

apoio, a qual fo
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O Documento de Formalizacdo de Demanda (DFD), também foi
juntado acompanhado do termo de indicagdo do gestor (es) € fiscal (is) da futura
contratacao.

No presente caso concreto, nota-se que os servidores da area
técnica e da area requisitante elaboram o Estudo Técnico Preliminar - ETP e o
Termo de Referéncia — TR, seguindo as regras constantes na Lei 14.133/2021, no

orgamentarlas.
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A existéncia de disponibilidade or¢camentaria com a respectiva
indicacao da classificacdo funcional programatica e da categoria econémica da
despesa é uma imposicao legal. Nesse ponto, convém citar os artigos 105 e o 150,
da Lei n® 14.133, de 2021:

NOVA LEI DE LICITACOES
Art. 105 A dura(;ao dos contratos regldgs por esta Lei sera a prewsta em edltal e

133, de 2021.
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Destacamos também que, apés a homologacdo do processo
licitatério, é obrigatéria a disponibilizacdo no Portal Nacional de Contratagoes
Publicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatéria que porventura
nao tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°,
da Lei n° 14.133, de 2021.

ites da analise juridica e excluidos
se-conveniéncia do_ajuste, opina-se
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